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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 
 
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Decreto/GP N° 385, Souto Soares/BA, em 07 de fevereiro de 2023                                                   

 
 
“Prorroga licença não remunerada do 
funcionário Aloísio da Anunciação 
de Souza, que especifica e dá outras 
providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Prorrogar, a pedido, licença não remunerada do servidor público municipal o senhor 
ALOÍSIO DA ANUNCIAÇÃO DE SOUZA, auxiliar operacional, pertencente ao quadro de 
servidores efetivos desta Prefeitura. 
  
Art. 2º- A referida licença será prorrogada por mais 2 (dois) anos, iniciando em 02 de 
fevereiro do ano em curso, estendendo-se até o dia 02 de fevereiro de 2025. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

15ª Legislatura – 2021/2024                
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Portaria

 

 

 

Portaria/SEMESS nº 01/2023 de 08 de fevereiro de 2023. 

  

 

“Concede afastamento 
temporário por motivo de 
doença, por período superior a 
quinze dias, e dá outras 
providências”. 

 

 

A Secretária de Educação do Município de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições conferidas por Lei e tendo em vista o disposto na Lei 8.213/91, 

 

     RESOLVE 

  

Art. 1º- Conceder afastamento temporário por motivo de doença, por período superior 
a 15 (quinze) dias, à servidora pública municipal a senhora IRACI FELICIANA 
DOURADO, auxiliar operacional, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta 
Prefeitura, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art. 2º- O referido afastamento teve início a partir do dia 03 de fevereiro de 2023 e a 
servidora foi encaminhada para avaliação da perícia médica do INSS (Instituto 
Nacional do Seguro Social). 

 

Art. 3º- Os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento serão pagos pelos cofres desta 
municipalidade, e a partir do 16º dia de afastamento o pagamento do auxílio doença 
será efetuado pelo INSS. 
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Art. 4º- O retorno da servidora estará sujeito ao resultado da perícia médica do INSS 
e ao relatório médico atestando a recuperação da saúde do mesmo e da sua 
capacidade de retorno ao trabalho. 

 Art.5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos para o dia 03 de fevereiro de 2023. 

 

Gabinete da Secretária Municipal de Educação de Souto Soares, Estado da Bahia, 

em 08 de fevereiro de 2023. 

 

Zaira Barbosa de Souza Andrade 

=Secretária Municipal de Educação= 

Dec.05/2021 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 
 
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Decreto/GP N° 386, Souto Soares/BA, em 08 de fevereiro de 2023                                                   

 
 
“Prorroga licença não remunerada da 
funcionária Ana Núbia Novais 
Santos, que especifica e dá outras 
providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Prorrogar, a pedido, licença não remunerada da servidora pública municipal a senhora 
ANA NUBIA NOVAIS SANTOS, auxiliar operacional, pertencente ao quadro de servidores 
efetivos desta Prefeitura. 
  
Art. 2º- A referida licença será prorrogada por mais 1 (um) ano, iniciando em 08 de fevereiro 
do ano em curso, estendendo-se até o dia 08 de fevereiro de 2024. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

15ª Legislatura – 2021/2024                

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

807D85AC618834CF82819EF1582A585E


		2023-02-08T16:29:37-0300




